
 
 

 

2ª ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO MUNICIPAL SOBRE AS FORMAS DE APOIO ÀS 

FREGUESIAS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO 

 

 

Artigo 1º 

Alteração  

São alterados o artigo 3º, o nº 2 do art. 7º e o artigo 13º nos seguintes termos: 

 

“Artigo 3º 

…………………. 

………………………………; 

………………………………;  

………………………………; 

………………………………; 

Cedência dos Espaços Municipais (culturais e outros);.  

Cedências de Máquinas e outros Equipamentos”. 
 

“Artigo 7º 

…………………. 

1. ………………………………; 

2. Na informação a prestar, referida no nº 2 do art. 4º, no art. 5º, art. 5º-A, 5º-B e no art. 6º, o dirigente ou responsável pela 

Unidade da área objecto do pedido, deverá ter em conta os objectivos do presente regulamento consubstanciado no artigo 

2º e designadamente o interesse público subjacente à concretização do pedido. 

3. ………………………………” 

“Artigo 13º 

…………………. 

Sem prejuízo dos princípios gerais de direito e da demais legislação vigente, são aplicáveis subsidiariamente ao presente 

Regulamento, o Código de Procedimento Administrativo na sua actual redação.” 
 

Artigo 2º 

Aditamento 

É aditado ao Capítulo II do presente regulamento, os artigos 5º-A e 5º-B com a seguinte redacção: 

 

 “Artigo 5º-A 

Cedência dos Espaços Municipais (culturais e outros)  

A Câmara Municipal, a pedido expresso das Juntas de Freguesia e após prévia informação favorável dos serviços 

competentes respectivos, pode ceder a utilização dos espaços municipais (culturais e outros) incluindo os respectivos 

auditórios neles existentes, às Juntas de Freguesia para efeito de realização de eventos da iniciativa das mesmas, 

definindo caso a caso, as condições e as regras e obrigações de utilização daqueles espaços” 

 

 



 
“Artigo 5º-B 

Cedência de Máquinas e outros Equipamentos  

A Câmara Municipal, a pedido expresso das Juntas de Freguesia e após prévia informação favorável dos serviços 

competentes respectivos, pode ceder a utilização de máquinas e outros equipamentos, definindo caso a caso, as 

condições e as regras e obrigações de utilização” 

 

 

Artigo 3º 

Republicação 

É republicado em anexo à presente alteração, da qual faz parte integrante, o Regulamento 

Municipal sobre as formas de apoio às Freguesias do Município de Oliveira do Bairro com a 

redacção actual. 

 

Artigo 4º 

Entrada em vigor 

A presente alteração ao Regulamento Municipal sobre as formas de apoio às Freguesias do 

Município de Oliveira do Bairro entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação nos 

termos legais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

REGULAMENTO MUNICIPAL SOBRE AS FORMAS DE APOIO ÀS FREGUESIAS DO 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO 

Preâmbulo 

Nos termos da alínea j) do nº 1 do art. 25º do Anexo I da Lei 75/2013 de 12 de Setembro compete à 

Assembleia Municipal deliberar sobre formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações. 
 

Com vista a dar cumprimento a tal desiderato foi elaborado um projecto de Regulamento Municipal 

sobre as formas de apoio às Freguesias do Município de Oliveira do Bairro, com vista à 

atribuição de apoios às Freguesias em áreas não abrangidas pelo Acordo de Execução previsto no 

nº 1 do art. 133º do Anexo I da Lei 75/2013 de 12 de Setembro que abrange as competências 

legalmente delegadas pela Câmara Municipal nas Juntas de Freguesia nos termos do nº 1 do art. 

132º do mesmo Anexo. 
 

É, por isso, nuclear para o interesse público que o Município de Oliveira do Bairro apoie e coopere 

com as Juntas de Freguesia, através da concessão de apoios materiais da forma mais criteriosa, 

transparente e equitativa possível, dado a escassez de recursos disponíveis. Nesse sentido e para 

que, a atribuição desses apoios, através da cedência de materiais e equipamentos por parte da 

Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, possa ser apreendida da forma mais imediata e acessível 

por parte de todas as Juntas de Freguesia, se reúne num único corpo regulamentar os termos e 

condições que aquelas devem observar. 
 

Este Projecto de Regulamento foi, sujeito a audiência dos interessados através da prévia audição 

oral em reunião efectuada em 27 de Janeiro de 2014 entre o Presidente da Câmara e os 

Presidentes da Juntas de Freguesia, nos termos do nº 1 do art. 117.º do Código de Procedimento 

Administrativo aprovado em anexo pelo Decreto-lei 442/91 de 15 de Novembro na sua actual 

redação. 
 

Assim, a Assembleia Municipal de Oliveira do Bairro na sua Sessão de 14/02/2014, deliberou 

aprovar a proposta de Regulamento Municipal sobre as formas de apoio às Freguesias do 

Município de Oliveira do Bairro da Câmara Municipal subscrita na sua Reunião de 31/01/2014, 

que se regerá pelo clausulado no articulado seguinte: 

http://www.cm-olb.pt/PageGen.aspx?WMCM_PaginaId=29859&pastaNoticiasId=29856&noticiaId=42058


 
 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

 

Artigo 1º 

Lei Habilitante 

Ao abrigo do disposto no art. 241º da Constituição da República Portuguesa e nas alíneas g) e j) do 

n.º 1, do artigo 25.º e alíneas k) e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013 de 12 de 

Setembro, é aprovado o Regulamento Municipal sobre as formas de apoio às Freguesias do 

Município de Oliveira do Bairro. 

Artigo 2º 

Objecto 

O presente estabelece as regras relativas às formas de apoio, pelo Município de Oliveira do Bairro 

às freguesias que o integram, no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses 

próprios das populações  

 

CAPÍTULO II 

Apoios 

 

Artigo 3º 

Dos tipos de apoios 

Os apoios a conceder às Juntas de Freguesia ao abrigo deste regulamento abrangem: 

Materiais de construção; 

Material publicitário designadamente cartazes-tipo e flyers-tipo dos usados pela Câmara Municipal; 

Cedência de autocarros; 

Cedência dos Espaços Municipais (culturais e outros);  

Máquinas e outros Equipamentos. 

 

Artigo 4º 

Do fornecimento e cedência gratuita de materiais de construção e respectivos limites de 

cedência 

1. A Câmara Municipal pode fornecer, a pedido expresso das Juntas de Freguesia do Concelho de 

Oliveira do Bairro, materiais de construção, excluindo areão, para conservação e manutenção até 

ao valor global anual de € 40.000,00 (quarenta mil euros), a serem distribuídos por critérios 

relacionados com a caracterização geográfica e demográfica de cada Freguesia, de acordo com os 

seguintes dados: 



 
Freguesias Habitantes  Área Geográfica 

Oliveira do Bairro 6.250 22,55 

Oiã 7.722 26,32 

Palhaça 2.627 10,03 

União de Freguesias Bustos, Troviscal e Mamarrosa 6.429 28,42 

Total 23.028 87,32 

 

 

2.  Cada Freguesia, após prévia informação favorável da Unidade responsável pela área objecto do 

pedido, pode ser atribuído até às percentagens fixadas na coluna II do quadro seguinte: 

I II III IV V 

 

 

Juntas de Freguesia 

Percentagem  

por 

Freguesia/Ano 

% 

Percentagem 

por 

Trimestre 

% 

Plafond 

Anual por 

Freguesia 

€ 

Plafond 

Trimestral por 

Freguesia 

€ 

Oliveira do Bairro 25% 6,25% 10,000,00 € 2.500,00 € 

Oiã 30% 7,50% 12.000,00 € 3.000,00 € 

Palhaça 15% 3,75% 6.000,00 € 1.500,00 € 

União de Freguesias de Bustos, 

Troviscal e Mamarrosa 

30% 7,50% 12.000,00 € 3.000,00 € 

Total 100% 25,0% 40.000,00 € 10.000,00 € 

 

3. No caso específico do fornecimento de areão, este não está incluído no conjunto de materiais 

limitado ao plafond de € 40.000,00, todavia a cedência de areão não pode ultrapassar a quantidade 

de 1.000 m3/ano (mil metros cúbicos por ano). Pode ser atribuído a cada Junta de Freguesia a 

cedência de areão até percentagem fixada na coluna II do quadro anterior. 

 

4. A cada Junta de Freguesia, dos materiais abrangidos pelo nº 2 e nº 3 do presente artigo, só pode 

ser atribuído por trimestre, as percentagens fixadas na coluna III do quadro referido, ou seja 25% 

por trimestre da sua percentagem total fixada na coluna II. 

 

Artigo 5º 

Utilização e fruição dos Autocarros da Câmara Municipal 

A Câmara Municipal, a pedido expresso das Juntas de Freguesia e após prévia informação 

favorável dos serviços competentes, pode ceder a utilização dos seus autocarros, até ao limite de 



 
1.000 Km/Ano (mil quilómetros por ano) por Freguesia, desde que nas datas pretendidas os 

mesmos estejam disponíveis. 

 

Artigo 5º-A 

Cedência dos Espaços Municipais (culturais e outros)  

A Câmara Municipal, a pedido expresso das Juntas de Freguesia e após prévia informação 

favorável dos serviços competentes respectivos, pode ceder a utilização dos espaços municipais 

(culturais e outros) incluindo os respectivos auditórios neles existentes, às Juntas de Freguesia para 

efeito de realização de eventos da iniciativa das mesmas, definindo caso a caso, as condições e as 

regras e obrigações de utilização daqueles espaços. 

 

Artigo 5º-B 

Cedência de Máquinas e outros Equipamentos  

A Câmara Municipal, a pedido expresso das Juntas de Freguesia e após prévia informação 

favorável dos serviços competentes respectivos, pode ceder a utilização de máquinas e outros 

equipamentos, definindo caso a caso, as condições e as regras e obrigações de utilização. 

 

Artigo 6º 

Pedido de cartazes e flyers 

 

A Câmara Municipal, a pedido expresso das Juntas de Freguesia e após prévia informação 

favorável dos serviços competentes, pode fornecer cartazes-tipo e flyers-tipo iguais aos usados pela 

Câmara Municipal, respectivamente até 300 (trezentos) cartazes e 500 (quinhentos) flyers por cada 

Freguesia. 

 

Artigo 7º 

Do Controlo dos limites fixados 

 

1. Compete ao dirigente ou responsável pela Unidade da área objecto do pedido, fazer o 

controlo dos limites fixados nos artigos anteriores para cada Freguesia, de forma a impedir que os 

mesmos sejam ultrapassados. 

 

2. Na informação a prestar, referida no nº 2 do art. 4º, no art. 5º, art. 5º-A, art. 5º-B e no art. 6º, 

o dirigente ou responsável pela Unidade da área objecto do pedido, deverá ter em conta os 

objectivos do presente regulamento consubstanciado no artigo 2º e designadamente o interesse 

público subjacente à concretização do pedido. 

 



 
3. Deverá constar obrigatoriamente da referida informação, a percentagem, quantidade ou 

quilometragem já alcançada pela Junta de Freguesia requerente e a percentagem, quantidade ou 

quilometragem que resultará com o deferimento do pedido. 

 

 

Artigo 8º 

Do pedido e da forma da entrega do material 

 

1. Os pedidos de apoio devem indicar, em concreto, o fim a que o mesmo se destina, sendo 

obrigatoriamente acompanhados dos seguintes elementos: 

 

a) Indicação dos objectivos, com caracterização das acções desenvolvidas e a desenvolver; 

b) Quantidades de material; 

c) Apoios recebidos de outras entidades, para o mesmo fim; 

d) Orçamento; 

e) Meios de divulgação do apoio dado pela Câmara Municipal; 

f) Públicos destinatários; 

g) Outros elementos que considerem relevantes. 

 

2. O material será entregue pelos serviços da Câmara Municipal e será descarregado no local e dia 

previamente acordados. 

 

Artigo 9º 

Da utilização para fins diferentes dos indicados no pedido 

Quando se verificar que, para fins diferentes dos estabelecidos, os apoios atribuídos foram 

utilizados para fins diversos dos indicados no pedido, a Junta de Freguesia no ano em causa e no 

ano seguinte não poderá beneficiar de qualquer apoio no âmbito do presente regulamento, podendo 

ainda o incumprimento implicar a devolução do apoio concedido ou o correspondente apoio 

financeiro. 

Artigo 10º 

Da publicitação dos apoios concedidos 

Para além de outras contrapartidas que venham a ser estabelecidas entre as partes, as Freguesias 

apoiadas ao abrigo deste regulamento comprometem-se a inserir em todos os materiais gráficos, a 

menção “apoiados pela Câmara Municipal de Oliveira do Bairro”, acompanhado pelo logótipo. 

 

 

 



 
CAPÍTULO III 

Disposições Finais 

 

Artigo 11º 

Norma revogatória 

São revogados todos os regulamentos que contrariem o presente regulamento ou que disciplinem a 

mesma matéria. 

 

Artigo 11º - A 

Delegação e Subdelegação de Competências 

As competências da Câmara Municipal previstas neste regulamento, podem ser delegadas por esta 

no Presidente da Câmara, que por sua vez as pode subdelegar nos Vereadores. 

 

Artigo 12º 

Integração de lacunas 

A integração das lacunas do presente regulamento será resolvida pela Câmara Municipal, de acordo 

com as normas constantes do Anexo I da Lei 75/2013 de 12 de Setembro. 

 

Artigo 13º 

Legislação e Regulamentação Subsidiária 

Sem prejuízo dos princípios gerais de direito e da demais legislação vigente, são aplicáveis 

subsidiariamente ao presente Regulamento, o Código de Procedimento Administrativo na sua actual 

redação. 

 

Artigo 14º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação nos 

termos legais. 


